
MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA

NOTA TÉCNICA Nº 3/2025/CGDI/STI/SE

PROCESSO Nº 48330.000186/2024-77
INTERESSADO: SUBSECRETARIA DE TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

1. ASSUNTO
1.1. Comprovação de compatibilidade dos preços e vantajosidade da proposta apresentada pela
empresa Gartner do Brasil Serviços de Pesquisas Ltda.

2. REFERÊNCIAS
2.1. Estudo Técnico Preliminar (SEI nº 1099454)

2.2. Pesquisa do Banco de Preços (SEI nº 1091722)

2.3. Proposta Técnica Comercial (SEI nº 1091732)

3. SUMÁRIO EXECUTIVO
3.1. Esta Nota Técnica apresenta os resultados da pesquisa de preços e demonstra a
compatibilidade dos valores da proposta comercial da empresa Gartner do Brasil Serviços de Pesquisas
Ltda. (CNPJ 02.593.165/0001-40) com preços de mercado, conforme a IN SEGES/ME nº 65/2021 e a Lei
nº 14.133/2021.

4. FUNDAMENTAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE
4.1. Conforme resultado do Estudo Técnico Preliminar (SEI nº 1099454), em seu item "10.
Análise comparativa de soluções", a solução ofertada atende integralmente aos requisitos técnicos
definidos, sendo a única capaz de satisfazer as necessidades da Administração.

4.2. Adicionalmente, conforme apresentado no item "13. Descrição da solução de TIC a ser
contratada", e no certificado constante nos anexos do referido estudo, a Associação Brasileira de
Empresas de Software (ABES) constata que a empresa é a única fornecedora da solução apresentada.
Dessa forma entende-se que a contratação via inexigibilidade de licitação caracteriza-se em razão da
inviabilidade de competição, em função de a solução ser fornecida por empresa ou representante comercial
exclusivo.

4.3. Segundo a Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, em seu art. 74, inciso III, é inexigível a
licitação quando demonstrada a inviabilidade de competição, em especial no caso de: 

"III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza predominantemente
intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para
serviços de publicidade e divulgação:"

4.4. Neste sentido, é necessário que: 
o serviço contratado seja do tipo técnico especializado; 
o serviço contratado tenha natureza singular;
a empresa contratada tenha notória especialização.

4.5. A Gartner oferece serviços de pesquisa e consultoria técnicos personalizados em
Tecnologia da Informação (TI), com insights baseados em metodologias próprias, como o Quadrante
Mágico, e ferramentas como portais, toolkits e modelagens sofisticadas para tomada de decisão. Esses
serviços se caracterizam por serem predominantemente intelectuais, não replicáveis por profissionais
comuns, demandando profundo conhecimento técnico em cenários de TI, demonstrando, desta forma, um
serviço técnico especializado.
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4.6. Os serviços da Gartner têm uma natureza singular no mercado, pois envolvem assinatura
de bases proprietárias de conhecimento, acesso a analistas especialistas, workshops e estudos
comparativos únicos, com a maior amplitude e disponibilidade no mercado, conforme apontou o ETP. 

4.7. Quanto à notória especialização da contratada, evidencia-se por ser reconhecida
internacionalmente como líder global em pesquisa e consultoria em TI, contando com milhares de
analistas, atuação em mais de 100 países e referências constantes em veículos de comunicação. Sua
notória especialização é respaldada pela vasta base de conhecimento, metodologia rigorosa (rígido,
sistematizado, válido e empírico), equipe técnica altamente qualificada, e pela reputação consolidada no
setor. Especificamente no Brasil, ela está presente desde 1997, com escritórios em várias capitais e
analistas locais familiarizados com o setor público brasileiro — fator essencial para entender aspectos
regulatórios e contextuais locais, e de governo.

4.8. Cabe a esta equipe, portanto, verificar se o preço praticado na Proposta Técnica Comercial
(SEI nº 1091732) está compatível com o preço praticado no mercado para os itens elencados neste estudo,
conforme estabelece a Instrução Normativa SEGES nº 65, de 7 de julho de 2021, nos artigos 5º e 7º.

5. PARÂMETROS UTILIZADOS E SÉRIE DE PREÇOS COLETADOS
5.1. Para a definição dos valores desta análise foram priorizadas a consulta aos sistemas oficiais
de governo, em conformidade com o artigo 5º, §1º da IN Seges/ME nº 65/2021, considerando contratações
similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior
à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços.

5.2. Para a pesquisa foram considerados os seguintes itens:

a) Licença Executive Programs Leadership Team - Leader

b) Licença Executive Programs Leadership Team - Advisor

5.3. Para o levantamento realizou-se uma pesquisa composta na ferramenta "Banco de Preços",
que utiliza fontes governamentais de contratações públicas, a partir da qual foram identificadas
contratações similares para os itens avaliados. O levantamento também foi composto de contratações
adicionais, somados ao conjunto encontrado neste banco, para um enriquecimento da análise. O preço
estimado para a contratação considerou o mínimo de três preços coletados, nos termos do artigo 6º, §5º da
IN Seges/ME nº 65/2021.

5.4. A partir do levantamento, os preços serão comparados com a Proposta Técnica Comercial
(SEI nº 1091732) apresentada, a fim de identificar se a proposta encontra-se compatível com os preços
praticados no mercado.

6. ANÁLISE, METODOLOGIA E CÁLCULO
6.1. A partir dos parâmetros apresentados acima, foi elaborada a Pesquisa do Banco de Preços
(SEI nº 1091722), documento que consolida a pesquisa realizada, apresentando detalhamento sobre os
preços aqui apresentados, tais como a origem/fonte do preço utilizado, referenciados no anexo deste
documento, bem como as metodologias de cálculo utilizadas.

6.2. Para o item a) Licença Executive Programs Leadership Team - Leader, foram identificados
os seguintes preços:
 

Órgão público contratante Preço Contratado

Ministério do Planejamento e Orçamento R$ 457.750,00

Ministério da Fazenda R$ 438.800,00

Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) R$ 398.199,00

Caixa Econômica Federal R$ 399.300,00

Dataprev R$ 425.600,00

Média de Preços obtidos R$ 423.929,80

Mediana de Preços obtidos R$ 425.600,00
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6.3. Para o item b) Licença Executive Programs Leadership Team - Advisor, foram
identificados os seguintes preços:

Órgão público contratante Preço Contratado

Ministério da Fazenda R$ 143.900,00

Receita Federal R$ 136.700,00

Caixa Econômica Federal R$ 158.400,00

Dataprev R$ 168.626,20

Média de Preços obtidos R$ 151.906,55

Mediana de Preços obtidos R$ 151.150,00
 

6.4. A análise então considerou os preços apresentados na referida Proposta Técnica Comercial,
os quais foram comparados com os valores de média e mediana obtidos, a partir do qual a tabela abaixo
foi elaborada:

Item

Preço
Apresentado na

Proposta
Comercial

Diferença com
relação à média dos

preços das
contratações de

referência

Diferença com relação
à mediana dos preços
das contratações de

referência

Licença Executive Programs Leadership
Team - Leader R$411.100,00  R$ -12.829,80  (-

3,1%) R$ -14.500,00 (-3,5%)

Licença Executive Programs Leadership
Team - Advisor R$150.400,00 R$ -1506,55 (-1%) R$ -750,00 (-0,5%)

 

7. CONCLUSÃO
7.1. Após análise dos preços praticados pelo mesmo fornecedor em outras contratações
públicas, verifica-se que o preço apresentado na proposta comercial para o item "a" encontra-se cerca de
3,1% abaixo da média, enquanto o item "b" apresenta um preço aproximadamente 1% menor do que a
média.
7.2. Sendo assim, conclui-se que os preços apresentados na proposta estão abaixo dos preços
praticados em outras contratações públicas, com margens mínimas de diferença e, portanto, aderentes
aos preços de mercado para a solução apresentada.

8. IDENTIFICAÇÃO DOS AGENTES RESPONSÁVEIS PELA PESQUISA DE
PREÇO

(Assinado eletronicamente)
FELIPE CORRADI CARMINATI

Integrante Técnico da Equipe de Planejamento da Contratação
Matrícula/SIAPE: 1274600

 

Documento assinado eletronicamente por Felipe Corradi Carminati, Integrante Técnico, em
14/08/2025, às 14:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mme.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1091725 e o
código CRC 2654C7D5.

Referência: Processo nº 48330.000186/2024-77 SEI nº 1091725
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